
LABORA-rÓRIO

:r{L ADELARI

Entlereco:Sala de Licitações - Rua A, 3ó7 - Jardim Santa lnês - Santo Antônio do
Leste - MT

I,'RGENTISSI}IO

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2O2O
PROCESSO N" 023/2020

"Registro de preços parafutura e eventual contÍatação de empresa especializada em
prestação de serviço de confecção de prótese dentaria destinada a distribuição gratuita a

pacientes carentes deste município de Santo Antônro do Lesle - MT."

Laboratório Adelar
Rua 2gA n'22 St. AeÍlpoÍto . Goihà - Go ' TelebíE (62) 3224-2214

À pntrEnuna ivItrxIClp,lL oe s.lxro lNToxlo »o Lr.str - ltr

Ao G€stor PúbIico do FUNDO MUNICIPAI- DE SAÍ]DE DE, SA\TO ANI.ONIO
DO LESTE - MATO GROSSO

OBJETO:



Prezados Senhores.

I - Da Tempestividade;
A presente [mpugnação é plenamente tempestiva, umâ vez que a licitação ocorrerá tào
somente em 09 de março de 2020.

Sendo o prazo legal para apresentaçâo da presente medida hodiema se dá a no máximo
à 2 (DOIS) dias úteis antes da Licitação. razào pela qual deve esse respeitár'el Prefeito
Municipal/Comissâo Especial de Licitaçào conhecer e iulgar, os pleitos de lmpugnaçào.
Tudo conforme ver-se em fls.,0ó do EDITAI-. no item 5.

II - Dos Fatos e dos Direitos

Di\ II-EGÂLIDADE

PAGINAS 14 E IO DO EDI'I'AL
DOCUMENTOS DE HABI LITAÇÃO

Ver-se, que não exige, em sede de HABILITAÇÃO, nenhuma documentação, essencial,
lal como:

FICHA CADASTRAL NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE S,AÚDE
(CNES). COMPATiVEL COM O TIPO DE OBJETO DESTE CADASTRAMENTO:
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA (CROGO):

COMPROVANTE DF TNSCRTÇÀO E RECULARTDADE DO LABORATORIO.
junto ao Conselho Regional de Odontologia;

co\4PROVANTE DE TNSCRTÇÀO E RECULARIDADE DO RESPONSÁVEL
TECNICO;

COMPROVANTE DE VINCULO EMPREGATICIO ENTRE O RESPONSÁ!'EL
TECNICO E A LICITANTE;

Em suma nenhum requeímento, parâ neúuma documentação, que comprove que às
pretensas licitantes, no caso a licitânte LABORATÓRIO, possuam/tenham, inscrição
junto ao Conselho Regional de Odontologiâ, assiln deve-se, requerimento para que os
pretensos licitantes- apresentem a sua inscrição de registro e comprovação de
regularidade, junto ao, Conselho Regtonal de Odontologra, poÍ impeÍativo legal, requer
seja eÍêtivada esta mudança, pois se lê do art. 04'do DECRETO N' 87.689, DE I I DE
OUTUBRO DE 1982, aos laboratórios de Prótese Dentárra. devem estar inscritos junto

Laboratório Adelar
Rua29-A no22 SL Aeropoíto ' Goiània - Go.TeleÍo.É (62) 3224-2214

A cmpresa t-AtsORA'lORlO I)E PROI-ESE ADtrLAl{ L'|DA.-lvlE. inscrita
noCNPJ,'MF sob n' 12. ll L29910001-00, com sede no endereço: Rua 29-A, n' l2,Setor
Aeroporto, CEP:74.075-320, inclusive com telefones: 62-32242?14, na cidade de
Goiânia, no estado de Goiás, por seu representante legal, sócio administrador, conforme,
ver-se assinatura abaixo; vemrespeitosamente à presença de Vossa Seúoria, a fim de
interpor o pedido de IMPUGNAÇÀO AO EDITAL, ao epigrafado Edital, confonne
legislação pertinente, LEI DE LICITAÇÕES, 3.666/93 e 10.520102; em especial os
itens instados a partir de fls., 06 do epigrafado EDITAL, conforme vislumbra-se abaixo:

\



Observ'a-se que a Pret'eitura Municipal, nào poderá nunca contrataÍ, com uma licitante,
que nào esteja corretamente inscrita, junto ao seu órgão Íiscalizador, o qual seja o
CRO/CFO, tufo conforme manda a RESOLUÇÀO fi2005 do Conselho Federal de
Odontologia, aí. 93 e seguintes:

ao Conselho Regional de Odontologia, tudo contbrme ver-se da lertura do decreto [-ei

abaixo colacionado:

CAPiTULO X - Funcionamento de Laboratório de
PróteseDentária

^rt 
93. O funcionamento de laboratório dc prólcsc

dentária, constiluido como pessoa juridica, obriga
ao registro no Conselho Federal e à inscriçào no
Conselho regional em cuja jurisdição esteja
estabelecido ou exerça sua atividade.
Art. 94. Para se habilitar ao registro e à inscrição o
laboratóno deprótese dentána deverá apresentar:

a) atos constitutivos da pessoa jurídica.
b1 registro no cadastro nacional das pessoas
juridicasjunto ao Ministerio da Fazenda. c,
c) declaração de responsabilidade técnica formada
por um tecnicoem prótese dentiiria ou um
cirurgiâo-dentista.
Art. 95. O proprietário ou o responsável técnico
pelo laboratório de prôtese dentária responderá
pelas infraçôes éticas cometidas em nome da
entidade.

Vemos ainda a necessidade da Prefeitura Municipal, em solicitar o Cadastro Nacional
de Estabelecimentos da Saúde (CNES), conforme descrito na PortaÍia no 1.646 do
Ministerio da Saúde, de 02 de outubro de 2015, uma vez que TODO estabelecimento da
saúde DEVE ser cadastrado a nivel nacional.

Art. .1" -O cadâstramento c a manutenção dos dados
cadastrâis no CNES são obrigatórios para que todo e

qualquer estabelecimento de saúde possa funcionar em
lerritório nacional.

Laboratório Adelar
Rua 29-A n'22 Sl. AeíopoÍto . Goiânrâ - @. Íeteturc (9213z.4-D14

Art. -{o Os laboratórios «le prótese dentária são

obrigados àinscricão no (lonsclho rcgional de
Odontologia da iuristlicito enr que esteianr
in sta lad os.
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III - DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com
efeito para:

- declarar-se necessário os documentos acima citados;
- determinar-se a republicação do Edital, mantendo-se o prazo inicialmente
previsto, este e 09 de março de 2020. uma vez que nâo afeta a formulação de
propostas. conforme § 4o, do art. 21, da Lei n" 8.66ó193.

Por fim, ressallamos que o esclarecimento solicitado e de lundamental entendimenlo
para o correto desenvolvimento da licitaçâo, por isso requeremos que. seja o mesmo
prestado denlro do prazo legal. Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Nestes termos:
Requer delêrimento;
Goiânia, 03 de março de 2020

/.

--^**ro:$\. \t*"*d'"*ôf,s;$§1.

.."s1$.-*,"

Cé Santos Coutinho
RG -5. i 75.926

CPF: 7 .8ó1 74ó-49

I-ABORATORIO DE PROTESE ADELAR L,TDA. ME
CNI'J: I 2. I i 1.299/000 I -00

Laboratório Adelar
Rua 29-A no 22 Sl" Aercpoíto . Goiânia - Go ' Teletuoe (62) 3221-221{
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_ LABORATORIO DE PROTESE ADEL,4R LTDA. =
( N l'.1 {}ll.'} n.' 12.1J1.299/(ll)lllJ,l,

: sEG ti N I)A A L'l'l. ItA('A() ('Or-TIIAT tt,rI =

CÉSAR DOS SÁrvfOS COUTINHO - brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens. comerciante, residente e domiciliado a Rua R 6, s/n.o,
Od. R 08. Lt. 16. Setor Oeste - CÊP 74.125-O8O na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás, portadoÍ da Cédula de ldentidade n.o
M-5.375.926, expedida pela SSP/MG., em 05 06 1990 e do
C. P. F. n.o. 71 3.861 .736-49, filho de Vaumiro de Souza Coutinho
e de Neulsa dos Santos Coutinho, natural de Barão de Cocais -

MG., nascido aos 24 de Setembro de 1969, único sócio
componente da empresa brasileira denominada simplesmente
de LABORATORIO DE PROTESE ADELAR LTDA..
estabelecida a Rua 29-A. no 22. Qd 14-4, Lt. 03, SetoÍ
Aeroporto CEP 7 4.07 5-320 em Goiânia - Goiás com seu
contrato social devadamente registrado e arqurvado na Junta
Comerciel deste Estado sob o n.o 52.2.0280514,2, pôr
despacho do dra 14.06.2010 e que e regida na forma do
disposto nos Artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei n.o.
10.40612002], e com as seguintes alteraÇôes:

Em 14.04.2015. sob o n.o 52.1.5054010,8

presente alteraÇáo

= CLAUSULA PRIMEIRA =

O titulo do estabelêcimento que era LABORATORIO DE PROTESE ADELÂR. passa doravante a
ser ADELAR ODONTOLOGIA. que servirá apenas como nome de fantasia para distinguir a
sociedade' 

= GLAUSULA 
'EGUN,A 

=

O obletivo da sociedade que era o ramo de Prestação de SeNiços de Laboratório de Prótese
Dentária - CNAE (32 50-71061. passa doravante a ser o ramo de: Prestação de ServiÇos de Prótese
Denlária - CNAE (32.50-7/06); Servrços de Clinica Odontologica - CNAE (86.30-5/04) e o Comercio de
ProdLtlos Odontológicos e Orlodôtlticos - 

.c!'tAE 
!,17 73-3/oq_

= CLAUSULA TERCEIRA =

Nesta data o sócio CÉSÁR DOS SÁ/VfOS COUT\NHO. cêde e transÍere de suas 1O.oOO-(dez mil)
cotes, 1 .000-(mil) cotas de capitel de R$: 10.00-(hum real) cada uma, totalizando a importância de
R$. 10 000.00-(dez mil rears) a segurnte pessoa ora admitrda na sociedade. dando-se pôr pago e
satisferto, nada tendo a reclamar no pÍesente e ou futuro. O sócio declara haveÍ receb:Jo a
importância supracitada pela venda de suas quotas. em moeda corrente do Pais. assim como ter
recebido todos os dirêitos e haveres, nada tendo a Íeclamar seia a que titulo for dos cessionários,
dando-lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

MARTANA ADELAR 
"ou''r\o;,Y:?lã'Ê i8i'i['r3oB!ll'lBLl!'-'3I; ;.'?T;:lãsil ft:.:

de Goiània. Estâdo de Goiás, portadora da Cédula de ldentidade
n." 5.916.709, expedrda pela SSP/GO., em 1'l 06.2010 e do C.P.F.

resolvem de comum acordo elaborar a
contratual.

!-

r cE8rrFrco o REcrsTRo Btl L1/05/20L9 12:02 SOA lr" 201905{60L8.
PROTOCOLO: 1905460t8 DE L6/05./2019. CóDrGO DE VERTFTCÀçÃO:
1,),90221927 L. NIBB: 522028051{2.
LÀIORÀMRIO DE PBOTBSE ÀDELÀR LADÀ

PÀula §s€a Lobo vêlo8o Roasi
sEcRatÁÀrÀ - cERÀt

corÂNrÀ, l,z/o 5/zo r9
i*.!'ortÃ1doêqluud.dolgotâlo. go. gow.br

À validÀdê dê8tê docü.úêÂto, sê iÀprê6so, licÀ suj.tto À coqrowâção d€ suà au!ê.ticldaóê nos r.spêcrj.wo€ poÍllis,
Íafoioâado seus rêEpêcllvo! c6atlgoÉ d. werilicação

-r-EEE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.

n.' 700.729.651-34, , lnscrite no Conselho Federal e Regional de
Odontologia CRO-GO sob o no 16.48'1 em 14/02/2019 Íilha de
César dos Santos Coutinho e de Viviane Adelar Coutinho, natural
de Goiânia - GO nascida aos l0 de Setembro de 1994, com
1 000-(mil) cotas de capital sociel de R$: 10,00-(dôz reais) cada
uma. lota|zando a rmportáncra de....... .. ..R$: 10,000,00

O Capital Social passa doravante a ter a seguinte distribuição entre
os sócios.

cEsAR DOS SÁ^rrOS COUTI,NHO
Com 9.000-(nove mil) cotas de capital de R$:
10.00-(dez reais) câda uma, totalizando a
importância de ...... .... RS: 90.000,00

MARIANA ADELAR COUTINHO
Com 1.000-(mil) cotas de capital de R$: 10,00
(dez Íeais) cada uma, totalizendo a importância
de...................... R$: 10.000.00

TOTAL DO CAPITAL SUBSCR. 1NTEGR............. R$: í00.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO - Nos termos dô Art. 1.052 do Código Civil, a responsabilidade dos
sócios será lamilada ao valor de suas quotas. mas todos
responderão pela integralizaÇão do Caprtal Social.

= CLÁUSULA QUARTA =

O capital social que era de R$: 100.000,00-(cem mil reais) dividido em 10.000-(dez mil) cotas de
R$: 10.00-(dez reais) cada uma integralizadas em moeda corrente do País, é aumentado para
R$: 250.000,00-(duzentos e cinquenta mil reais). sendo que R$. 1 50.000,00-(cento e cinquenta
mil reais) sáo integralizados nestâ date da seguinte forma.

Em Reservas de Lucros p/Aumento de Capital.
Em moeda Corrente do Pãis. nesta data. .. . .

| .jl{' TorAL Do cAprrAL TNTEGRALTZADo NESTA DATA.................

?,$: 141 .72't.41
R$: 8.278,59

R$: í50;000,00

l PARAGRAFO PRIMEIRO- O Caprtal Socral passa doravante a ter a seguinte distribuição entre
os sócros

cEsÁR DOS SÁ/VrOS COUTTNHO
Com 22 500-(vinle e duas mil e qujnhentas) cotas
de capalal de R$: 10,00-(dez reais) cada uma,
totalizando a tmporlâncla de.. ... .. R$: 225.000,00

MARIANA ADELAR COUTI NHO
Com 2.500-(duas mil e quinhentas) cotas de
capital de R$: 10,00-(dez reais) cada uma,
totalizando a rmportância de ..... R$: 25.000,00

TOTAL GERAL DO CAPITAL D|STR................... R$: 250.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO - Nos termos do Art. 1 052 do Código Civil, a responsabilidade dos
sócros será limitada ao valor de suas quotas, nras todos
responderão pela integralização do Capital Social.

r cERtrFICo o REGISTRO ú 11/Os/20t9 12:02 SoB N. 20190546018pRorocol,o: 190516018 DE L6/05/2019, cóDrco DE vERratcÀÇio:
119022L927 r. I{IRE: 522028051a2.
IÀ8O&ÀIORIO DÉ PROTESB ÀDELÀ,R lTDÀ

PÀulâ NuÍrêt Lobo Veloso Rôssi
SEcRETÁRrÀ-cÊRÀL

corÂrlrÀ, u/osl20r9
rw. porraldoêôprêeud6dorgoi âno , go.gov.br

.I.EEC
À wàlialâ(l€ d€§tê docuú.Eto, 3ê rp.osso, fica sujeito à coryEov.çáo atê suâ roraticidadê ÂoB r€splclivos porraishtoBânato sds reapâcrj.wos códtgo! d6 vlrtflc.ção
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Em virtude da alteração contratual
havida o Contrato Social e modificações posteriores ficam
consolidados em inslrumento único, passando a sociedade a ser
regida pelas cláusulas e condições seguintes. revogadas as
disposições em contrário

= CLAUSULA PRIMEIRA =

A denominaÇão social é LAEORATORIO DE PROTESE ADELAR LTDA.

= CLÁUSULA SEGUNDA =

O titulo do estabelecimento é ADELAR ODONTOLOGIA, que servirá apenas como nomê dê
fantasia paía drstinguir a sociedade

= CLÁUSULA TERCEIRA =

O domicilio da sociedade é a Rua 29-A, no 22, Qd. 14-A, Lt. 03, Setor Aeroporto, CEP 74.075-
320 em Goiânia - Goiás.

= CLÁUSULA QUARTA =

O objetivo da sociedade é o ramo de Prestaçào de Servigos de Prótese Dentária - CNAE (32.50.

Zd)o). Serviços de Clinica Odontologica - CNAE (8§jq,5lQ4.r e o Comercio de Produtos
Odontológ icos e Ortodônticos - âNAE H7.23-3/oo)

= CLÁUSULA QUINTA =

A sociedade não possui Íiliais, podendo no entânto, vir â Serem inslaladas em qr,ralquer parte do
território nacional. a critério do sócio, que na oportunidade será destacada uma parcela do Capital
Social para cada um desses estabelecimentos, uma vez obedecidas as prescriÇões legaas.

= CLAUSULA SEXTA =

O Capital Social é de R$: 250.000,00-(duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 25.000-(vinte e
cinco mil) cotas de R$: 10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas em moeda corÍente do País e
Reservas de Lucros Acumulados, sendo distribuídas entre os sôcios da seguinte Íorme. (A,1.997,
l e Art. 1.055, do Codigo Civil).

cEsÁR DOS SÁflrOS COUTTNHO
Conr 22 500-rvrnte e duas mrl e qurnhentas) cotas de capital
de R$ 1C.00-(dez Íears) cada uma totalazando a

impoíância de.... . . R$: 225.000,00

MARIANA ADELAR COUTINHO
Com 2.500-(duas mil e quinhentas) cotas de capital de R$:
10,00-(dez reais) cada uma, totâlizando a importância
de.. R$: 25 000,00

R$: 250.000,00TOTAL GERAL DO CAPITAL SUBSCR. INTEGR.........,..,.....

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Art. 1.052 do Código Civit
sócios é limitada ao vâlor de suas quotas.

a responsabilidade dos

CERTIFICO O REGISTRO El'( 17/05/20L9 12r02 SOa N' 20190546018pRoTocor,o: 190545018 DE a6/95/zo!9. cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo:
11,9022L927 \. lrrRE : 52202805t 42.
LÀ.BOI,ÀTORÍO DE PROAESÉ ÀDELÀi LÍDÀ

PÀuL. tluee tobo vê10ao Rossi
sECREfÁRtÀ-cERÀL

corÂnrÀ, t7l05/2019
uw.portaLdoopr!êrilêdoEgoiâno. 90. gov.br

r
I-EEC

À validadê d€stê docuiêato, sê illPrêsêo, flcà Éuj6i!o à corylowrção clê suâ âurenticialâdê nos rêspêcrircs porrãishlo!@ndo s.qs r€spêctivos c6dlgos d. v€liticação I

l



I
ôr/

§

PARAGRAFO SEGUNDO - Na hipótese dos sôcios desejar ceder ou transÍerir parle ou
totalidade de suas cotas de Capital, deverá notificar pôr escrito ao
sócio remanescente desse seu propósito, discriminando o preço.
prazo e forma de pâgemento, para que este exerça ou renuncre ao
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 30-(1Íinta) dias,
conlados do recebimento da notificação, e sem que seja exercido o
prazo de direito de preferência as cotas poderáo ser livremente
trãnsferíveis (AÍt. 1.056 e Art. 1.057, do Código Civil).

= CLÁUSULA SETIMA =

O prazo de duraçào da sooedade e pór tempo rndetermrnado. e o rnrcro de suas atrvidades deu-se
no dia 08 de Junho de 201 0.

= CLAUSULA OITáVA =

A administraçáo da sociedade é exercida somente pelo sócio, CÉSÁR DOS SÁNfOS
COUTINHO, sendo vedado ao mesmo o uso da firma social em negócios estranhos a sociedade
como: Avais. Abonos. Fianças. Endossos de Favor e oulres obrigações em beneÍicios de
terceiros, sendo nulos tais atos em relação a sociedade

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ressalva-se o direito de Avais, Abonos. Franças. Endossos de
Favor e outras obrigaÇões somente aos sócios desta empÍesa.

PARÁGRAFo SEGUNDo 
â"":::::l;i."f"ií#T:',:i,'"i,i::l!"331?1;3".,""'1""":iili'J[J':
prazo determrnado. exceto para os cesos 'Ad Judicia", que não
te'ão pÍazo de valtdade Íaxado e deverá ser asslnado pelo sócio
adnlrnrstÍadoÍ

= CLAUSULA NONA =

Todos os sócios tem direito a uma retirada mensal a Titulo de Pró-Labore, correspondente a uma
importância combinada entre os sócios, e quel será levada a débito Ca conta de despesas
Administrativas, uma vez respeitados os limites da legislaÇão Íeguladora do lmposto de Renda em
vrgor

= CLÁUSULA DÉCIMA =

A 31 de Dezembro de cadâ ano civil, a sociedade procederá ao balanço geíal do Ativo e do
Passivo, e os lucros ou prejuízos verificados serão levados a conta de Lucros e Perdas paÍa
posterior diskibuição entre os sócios na proporção das quotas de cada um. Os sócios poderão
determinar pôr acordo o destino que será dado aos lucros pôr ventura veriÍicados, inclusive a
c ri a çã o d e f u n dos de'"'" * 

"' 
: :l"uil:; :1" Jfi J I T;'; :;T: ""

Em caso de falecimento ou interdiÇào de qualqLrer um dos sócios. a sociedade não será
dissolvida, podendo seus herderros legitrmos serem sócros da socaedade se assim deseJarem. em
substituição ao sócio desligado. guardadas a proporçoes a que tenham pôr direito em herança,
porêm de foÍma que todos eles formem um só bloco com direito a apenas 01-(um) volo nas
deliberações sociais. Não havendo interesse dos herdeiros legitimos do sócio desligado em serem
sócios da sociedade. procedeÍ-sê-a então a um balanÇo extraoÍdinário apuÍando-se as vantagens
ou responsabilidade que couberem ao sócio desligado. e cujo o acerlo de contas será feito de
comum acordo entre os interessados

lr CARIISfCO O REGISAEO Bl, 11/O5/20L9 12!02 SOB N. 20190546018.pRorocoÍ.o: 1905460lE DE L6/os/zoLg. cóD1co DE vERrFrcÀçÀo,
LL90221,92? L. NIÊE: 52202805142.
I^ÀBORÀTORIO DE PROTESE ÀDEI,ÀR LTDÀ

Paula Nunês Í,obo Valoso Rossi
sBcRarÁ!rÀ-§ERÀÍ,

GorÂNrÀ, r.7,/05/2019
M. porrà1do@preenatêalorgoi.no. 90. gov. b!

J.EEG
À val idaatê des!ê doc6enlo, se ilprêsso, flcê sujêlto à coÀpÍowação de sua áu!ênrtcictade noE rêspêctivos porrÀis

hfomândo sêus rê6!,êcriwos cóaligos de vêrificação

,,t
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= CLÁUSULA DÉCI tv] A SEGUNDA

O sócio que. por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, deseJar retirar-se da
sociedâde, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30-
(trinta) dias, íindo o qual o silêncio será tido como desinteresse.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso os demaas sócios decidam adquirir as cotas do sôcio retirante, os
haveres deste seÍáo pagos, após o levantamento do balanço
extraordinário da sociedade e cujo o acerto será Íeito de comum acordo,
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As deliberaçôes relativas a aprovação das contas dos administradores, aumento e ou reduÇáo do
capital, designaÇão e ou destituiÇáo de administradores. modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuiÇáo de lucros, alteraÇão contratual e Íusáo, cisão e incorporação serão
definidas nas reuniões de sócios

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reunióes dos sócios seráo realizadas na sede social da empresa.
Dispensar-se-á a reunião quando todos decidirem por escrito sobre
as matérias objeto da mesma. na Íorma do § 30 do art. 1 .072 do
Código Civil.

PARAGRAFO SEGUNDO - A reunião ordinária (anual) dos sócios, será no dia 07 (sete) do mês
de Abril. as 09 00 horas paÍa tomar as contas dos administradores
e deliberar sobíe o balanço patrimonial e o de resultado econômico,
dispensada a convocação formal, salvo se houverem outros
assuntos a serem incluÍdos na ordem do dia e/ ou mudanÇa do
locâl/data/hoÍário. devidamente jusliÍicada. quando, então, observar-
se-á as disposiÇôes sobre as reuniôes extraordinárias, no que
couber

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os socros reunrr-se-ão extraoÍcirnanament.J para deliberar sobre
ínatéflas de oÍdem contratual e/ ou legal, e para trateÍ também da
condução dos. negócios sociais. quando convocados por qualquer
um dos adminastradores. atÍavês de carta-crrcular ou de e-mail.
entregue ate o dia anterioÍ a data marcada, constando o local, data,
hora e ordem do dia.

\s
PARÁGRAFO

PARÁGRAFO

QUARTO -

QUINTO.

As reuniões dos sócios serão instaladas, presididas e secretariadas
segundo o que drspoe o ad. 1 074 e seus parágrafos, e o art. '1.075,

podendo ser convocado um empregado da sociedade parâ
secretariar os trabalhos. Quanto a ata. lavrada no livro próprio.
observar-se-á o disposto nos §§ 1o ao 3o do at1 1.075.

As deliberaçóes sociais sobre as matérias legais ou contratuais
serão tomedâs mediante aprovaçáo dos sócios representando
segLrírdo o quorurr estabelecido pelo Código Civil ou seja no minimo
% ilrôs Ouartos) do caprtal social

= CLAUSULA DECIMA QUARTA =

O sócio será obrigado a reposição dos lucros e das quantias retiradas, a quâlquer titulo ainda que
autorizados pelo contreto, quando tais lucrod ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.
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= CLAUSULA DÉCIMA QUINTA =

Fica eleito o Íoro da Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir as divergências
enlre os sócios, se porventura houverem.

= CLAUSULA DECIMA SEXTA =

Os casos, omissos no presenle Contrato Sociâ|, e das normas do Código Civil sobre as limitadas,
a sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código Civil sobre as sociedades simples, e de
outros dispositivos legais que lhes seiam aplicáveis

= CLAUSULA DECIMA SETIMA =

O administíador declara, sob as penas da lea, que não está impedido de exercer a administraçâo
da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a penâ que vede, arnda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por
cnme falimentaÍ. de prevaricação. petta ou suboÍno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular conlra srslema Íinancerro nacronal contra as normas de deíesa da concorrência, contra
as relaÇÔes de consumo. fe pubrrca ou a propnedade (Aí. 1-011, §§ ,o, do Cócligo Civil).

E pôr estarem desta forma justos e contratados. após terem
lido e achâdo conforme, assinam o presente instrumento particular de contrato social em via
única e de acordo com a legtslaÇáo em vigor a íim de que produza os eÍeitos legãis.

Goiánia - Goiás, 15 de lvlaio de 2019
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